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ACÓRDÃO Nº: 204-01255
Recurso nº: 132123 Processo nº: 13832.000008/00-81
Recte : ENCARNAÇÃO CIA LTDARecda: DRJ-RIBEIRÃO

P R E TO / S P
DECISÃO: Por maioria de votos, deu-se provimento parcial

ao recurso, nos termos do voto do Relator-Designado. Vencidos os
Conselheiros Nayra Bastos Manatta (Relatora), Júlio César Alves
Ramos e Henrique Pinheiro Torres, quanto a decadência. Designado o
Conselheiro Flávio de Sá Munhoz, para redigir o voto vencedor.
Ausente a Conselheira Adriene Maria de Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01256
Recurso nº: 132124 Processo nº: 11618.002967/2001-83
Recte : ECOCLÍNICA S/C LTDARecda: DRJ-RECIFE/PE
DECISÃO: Por unanimidade de votos, não se conheceu do

recurso, por concomitância. Ausente a Conselheira Adriene Maria de
Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01257
Recurso nº: 132246 Processo nº: 13808.002891/00-13
Recte : ALCATEL TELECOMUNICAÇÕES S/ARecda:

DRJ-SÃO PAULO/SP
DECISÃO: Por unanimidade de votos: I) rejeitou-se a pre-

liminar de nulidade; e II) deu-se provimento parcial ao recurso, para
afastar os juros de mora, nos termos do voto da Relatora. Ausente a
Conselheira Adriene Maria de Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01258
Recurso nº: 132357 Processo nº: 10840.000952/2001-84
Recte : CAÇA E PESCA EDLEO LTDA.Recda: DRJ-RI-

BEIRÃO PRETO/SP
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento

ao recurso. Os Conselheiros Jorge Freire, Flávio de Sá Munhoz,
Rodrigo Bernardes de Carvalho e Leonardo Siade Manzan votaram
pelas conclusões. Ausente a Conselheira Adriene Maria de Miran-
da.

ACÓRDÃO Nº: 204-01259
Recurso nº: 132605 Processo nº: 19515.000532/2003-26
Recte : COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. Recda: DRJ-CAM-

PINAS/SP
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento

ao recurso. Ausente a Conselheira Adriene Maria de Miranda.
ACÓRDÃO Nº: 204-01260
RELATOR RODRIGO BERNARDES DE CARVALHO
Recurso nº: 127616 Processo nº: 10680.017403/2002-18
Recte : VALADARES TECIDOS LTDA.Recda: DRJ-BELO

HORIZONTE/MG
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento

ao recurso de ofício e voluntário. Ausente a Conselheira Adriene
Maria de Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01261
Recurso nº: 128546 Processo nº: 16327.002419/00-91
Recte : FUNDAÇÃO NESTLÉ DE PREVIDÊNCIA PRI-

VADARecda: DRJ-CAMPINAS/SP
DECISÃO: Por maioria de votos, negou-se provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheiros Flávio de Sá Munhoz, Rodrigo
Bernardes de Carvalho (Relator) e Leonardo Siade Manzan. Desig-
nada a Conselheira Nayra Bastos Manatta para redigir o voto ven-
cedor. Ausente a Conselheira Adriene Maria de Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01262
Recurso nº: 132039 Processo nº: 19647.002357/2003-14
Recte : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - CO-

PERGASRecda: DRJ-RECIFE/PE
DECISÃO: Por unanimidade de votos, resolveram os Mem-

bros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, con-
verter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do
Relator. Ausente a Conselheira Adriene Maria de Miranda.

RESOLUÇÃO Nº: 204-00233
Recurso nº: 132583 Processo nº: 10875.002905/2001-78
Recte : PANIFICADORA NOVA GUARULHOS LT-

DA.Recda: DRJ-CAMPINAS/SP
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento

ao recurso. Ausente a Conselheira Adriene Maria de Miranda.
ACÓRDÃO Nº: 204-01263
Recurso nº: 132794 Processo nº: 11020.003159/2002-34
Recte : DUROLINE S/ARecda: DRJ-PORTO ALEGRE/RS
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento

ao recurso. Ausente a Conselheira Adriene Maria de Miranda.
ACÓRDÃO Nº: 204-01264
RELATOR JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS
Recurso nº: 130782 Processo nº: 10280.005418/2001-57
Recte : ELITE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LT-

DA.Recda: DRJ-BELÉM/PA
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento

ao recurso. Ausente a Conselheira Adriene Maria de Miranda.
ACÓRDÃO Nº: 204-01265
Recurso nº: 132112 Processo nº: 13603.000888/2002-11
Recte : ESTAMPARIA S/ARecda: DRJ-JUIZ DE FO-

RA/MG
DECISÃO: Por maioria de votos, negou-se provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheiros Flávio de Sá Munhoz, Rodrigo
Bernardes de Carvalho e Leonardo Siade Manzan. Ausente a Con-
selheira Adriene Maria de Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01266
Recurso nº: 132113 Processo nº: 13603.000887/2002-69
Recte : ESTAMPARIA S/ARecda: DRJ-JUIZ DE FO-

RA/MG
DECISÃO: Por maioria de votos, negou-se provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheiros Flávio de Sá Munhoz, Rodrigo
Bernardes de Carvalho e Leonardo Siade Manzan. Ausente a Con-
selheira Adriene Maria de Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01267
Recurso nº: 132537 Processo nº: 13839.003689/2002-93
Recte : SIFCO S/ARecda: DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
DECISÃO: Por maioria de votos, negou-se provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheiros Flávio de Sá Munhoz, Rodrigo
Bernardes de Carvalho e Leonardo Siade Manzan. Ausente a Con-
selheira Adriene Maria de Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01268
Recurso nº: 132538 Processo nº: 13839.003691/2002-62
Recte : SIFCO S/ARecda: DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
DECISÃO: Por maioria de votos, negou-se provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheiros Flávio de Sá Munhoz, Rodrigo
Bernardes de Carvalho e Leonardo Siade Manzan. Ausente a Con-
selheira Adriene Maria de Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01269
Recurso nº: 132596 Processo nº: 13839.003693/2002-51
Recte : SIFCO S/A. Recda: DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
DECISÃO: Por maioria de votos, negou-se provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheiros Flávio de Sá Munhoz, Rodrigo
Bernardes de Carvalho e Leonardo Siade Manzan. Ausente a Con-
selheira Adriene Maria de Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01270
Recurso nº: 132598 Processo nº: 13836.000556/2002-95
Recte : QUÍMICA AMPARO LTDA.Recda: DRJ-RIBEI-

RÃO PRETO/SP
DECISÃO: Por maioria de votos, negou-se provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheiros Rodrigo Bernardes de Carvalho e
Leonardo Siade Manzan. O Conselheiro Flávio de Sá Munhoz de-
clarou-se impedido de votar. Ausente a Conselheira Adriene Maria de
Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01271
Recurso nº: 132599 Processo nº: 13836.000610/2002-01
Recte : QUÍMICA AMPARO LTDA.Recda: DRJ-RIBEI-

RÃO PRETO/SP
DECISÃO: Por maioria de votos, negou-se provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheiros Rodrigo Bernardes de Carvalho e
Leonardo Siade Manzan. O Conselheiro Flávio de Sá Munhoz de-
clarou-se impedido de votar. Ausente a Conselheira Adriene Maria de
Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01272
Recurso nº: 132884 Processo nº: 10875.001034/2001-75
Recte : REGISPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BO-

BINAS LTDA.Recda: DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento

ao recurso. Ausente a Conselheira Adriene Maria de Miranda.
ACÓRDÃO Nº: 204-01273
Recurso nº: 132885 Processo nº: 10875.004059/00-41
Recte : REGISPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BO-

BINAS LTDA.Recda: DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento

ao recurso. Ausente a Conselheira Adriene Maria de Miranda.
ACÓRDÃO Nº: 204-01274
Recurso nº: 132890 Processo nº: 10875.003551/2001-89
Recte : REGISPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BO-

BINAS LTDA.Recda: DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento

ao recurso. Ausente a Conselheira Adriene Maria de Miranda.
ACÓRDÃO Nº: 204-01275
Recurso nº: 132891 Processo nº: 10875.002359/2001-75
Recte : REGISPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BO-

BINAS LTDA.Recda: DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento

ao recurso. Ausente a Conselheira Adriene Maria de Miranda.
ACÓRDÃO Nº: 204-01276
Recurso nº: 133067 Processo nº: 13983.000145/2001-25
Recte : SADIA S/A Recda: DRJ-SANTA MARIA/RS
DECISÃO: Por maioria de votos, negou-se provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheiros Flávio de Sá Munhoz, Rodrigo
Bernardes de Carvalho e Leonardo Siade Manzan, quanto às aqui-
sições de pessoas físicas e cooperativas. Ausente a Conselheira Adrie-
ne Maria de Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01277
Recurso nº: 133069 Processo nº: 13983.000081/00-74
Recte : SADIA S/A Recda: DRJ-SANTA MARIA/RS
DECISÃO: Por maioria de votos, negou-se provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheiros Flávio de Sá Munhoz, Rodrigo
Bernardes de Carvalho e Leonardo Siade Manzan, quanto às aqui-
sições de pessoas físicas e cooperativas. Ausente a Conselheira Adrie-
ne Maria de Miranda.

ACÓRDÃO Nº: 204-01278
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata, que,

após, lida e aprovada, eu Maria Luzimar Novais, Secretária da Câ-
mara, assino com o Presidente.

HENRIQUE PINHEIRO TORRES
Presidente da Câmara

MARIA LUZIMAR NOVAIS
Secretária

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

<!ID729088-0>RESOLUÇÃO No- 50, DE 9 DE OUTUBRO DE 2006

A Diretoria Colegiada da Agência de Desenvolvimento da
Amazônia - ADA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
II, do art. 16, da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de
2001, e o inciso II, do art. 11, do Decreto nº 4.652, de 27 de março
de 2003 e, tendo em vista o que dispõe o § 9º, do art. 32, do Decreto
nº 4.254, de 31 de maio de 2002 e alterações, resolve:

Art. 1o- Aprovar o projeto da empresa PORTO FRANCO
ENERGÉTICA S/A, na sistemática do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA, no valor de R$ 78.000.000,00 (Setenta e oito
milhões de reais ) em recursos do Fundo, considerando o parecer de
análise emitido pelo Banco da Amazônia e acatando as condicio-
nantes estabelecidas pelo mesmo para que seja celebrada a con-
tratação.

Art. 2o- Autorizar a celebração de contrato entre a empresa
PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A e seus acionistas controla-
dores e o Banco da Amazônia S.A., agente operador eleito pela
mesma, nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 4.254,
de 31 de maio de 2002 e observadas todas as condicionantes do
parecer de análise do projeto.

Art. 3o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DJALMA BEZERRA MELLO
Diretor-Geral

Interino

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretora

PEDRO CALMON P. GARCIA VIEIRA SANTANA
Diretor

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID729148-0> PORTARIA No- 1.821, DE 13 DE OUTUBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 4° do Decreto n° 5.834, de 6 de julho de
2006, resolve:

Art. 1o- Aprovar o Regimento Interno da Secretaria Nacional
de Segurança Pública - SENASP, na forma do Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3o- Fica revogada a Portaria nº 100, de 10 de março de 1999.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

CAPÍTULO I
CATEGORIA E FINALIDADE

Art. 1o A Secretaria Nacional de Segurança Pública, órgão
específico singular, integrante da estrutura regimental do Ministério
da Justiça, a que se refere o art. 2º, inciso II, alínea "b" do Anexo I
do Decreto nº 5.834, de 6 de julho de 2006, tem por finalidade:

I - assessorar o Ministro de Estado da Justiça na definição,
implementação e acompanhamento da Política Nacional de Segurança
Pública e dos Programas Federais de Prevenção Social e Controle da
Violência e Criminalidade;

II - planejar, acompanhar e avaliar a implementação de pro-
gramas do Governo Federal para a área de segurança pública;

III - elaborar propostas de legislação e regulamentação em
assuntos de segurança pública referentes ao setor público e ao setor
privado;

IV - promover a integração dos órgãos de segurança pú-
blica;

V - estimular a modernização e o reaparelhamento dos ór-
gãos de segurança pública;

VI - promover a interface de ações com organismos go-
vernamentais e não governamentais, de âmbito nacional e interna-
cional;

VII - realizar e fomentar estudos e pesquisas voltados para a
redução da criminalidade e da violência;

VIII - estimular e propor aos órgãos estaduais e municipais a
elaboração de planos e programas integrados de segurança pública,
objetivando controlar ações de organizações criminosas ou fatores
específicos que gerem índices de criminalidade e violência, bem co-
mo estimular ações sociais de prevenção da violência e crimina-
lidade;

Ministério da Justiça
.

REVOGADO
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IX - exercer, por seu titular, as funções de Ouvidor-Geral das
Polícias Federais;

X - implementar, manter e modernizar o Sistema Nacional de
Informações de Justiça e Segurança Pública - INFOSEG;

XI - promover e coordenar as reuniões do Conselho Nacional
de Segurança Pública - CONASP; e

XII - incentivar e acompanhar a atuação dos Conselhos Re-
gionais de Segurança Pública.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO

Art. 2o A Secretaria Nacional de Segurança Pública - SE-
NASP tem a seguinte estrutura:

1. Gabinete - GAB/SENASP
1.1. Setor de Acompanhamento de Processos - SAP
1.2. Setor de Apoio Administrativo - SAD
2. Departamento de Políticas, Programas e Projetos - DE-

PRO
2.1. Coordenação-Geral de Ações de Prevenção em Segu-

rança Pública - CGAP
2.1.1. Coordenação de Implementação das Ações de Pre-

venção em Segurança Pública - COIP
2.1.2. Coordenação de Acompanhamento das Ações de Pre-

venção em Segurança Pública - COAP
2.2. Coordenação-Geral de Planejamento Estratégico em Se-

gurança Pública, Programas e Projetos Especiais - CGPE
2.2.1. Coordenação de Planejamento Estratégico - COPE
2.2.2. Coordenação de Programas e Projetos Especiais - CO-

PRE
2.3. Coordenação-Geral do Plano de Implantação e Acom-

panhamento de Programas Sociais de Prevenção da Violência - CG-
PREV

2.3.1. Coordenação de Articulação e Implementação dos
Consórcios Municipais de Prevenção da Criminalidade - COMP

2.3.2. Coordenação de Monitoramento e Avaliação dos Con-
sórcios Municipais de Prevenção da Criminalidade - COMAV

2.4. Coordenação-Geral do Plano de Ações de Integração em
Segurança Pública - CGAI

2.4.1. Coordenação de Inteligência - COINT
2.4.2. Coordenação de Contra-Inteligência - COCINT
3. Departamento de Pesquisa e Análise de Informação e

Desenvolvimento de Pessoal em Segurança Pública - DEPAID
3.1. Coordenação-Geral de Pesquisa e Análise da Informação

- CGPES
3.1.1. Coordenação de Administração do Sistema Nacional

de Estatísticas de Segurança Pública e Justiça Criminal - COAEJ
3.1.2. Coordenação de Pesquisa - COPES
3.2. Coordenação-Geral de Análise e Desenvolvimento de

Pessoal - CGDESP
3.2.1. Coordenação de Análise de Eventos de Aprendizagem

- COAEP
3.2.2. Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal - CO-

DESP
4. Departamento de Execução e Avaliação do Plano Nacional

de Segurança Pública - DEAPSEG
4.1. Coordenação-Geral de Gestão, Acompanhamento e Ava-

liação Técnica do PNSP - CGATEC
4.1.1. Coordenação de Gestão e Acompanhamento do PNSP

- COGEST
4.1.2. Coordenação de Avaliação Técnica do PNSP - COA-

TEC
4.2. Coordenação-Geral de Gestão Orçamentária e Financeira

do FNSP - CGOF
4.2.1. Coordenação de Celebração de Convênios - COCEC
4.2.2. Coordenação de Prestação de Contas - COPRE
4.2.3. Coordenação Orçamentária e Financeira - COF
4.2.4. Coordenação de Análise Documental - COAD
4.3. Coordenação-Geral de Fiscalização de Convênios - CG-

FIS
4.3.1. Coordenação de Acompanhamento de Convênios -

COAC
Art. 3º A SENASP é dirigida por Secretário, os Depar-

tamentos por Diretor, as Coordenações-Gerais por Coordenador-Ge-
ral, as Coordenações por Coordenador, o Gabinete e os Setores por
Chefe, cujas funções serão providas na forma da legislação per-
tinente.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuições, o
Secretário conta com dois Gerentes de Projeto, um Assessor e dois
Assistentes Técnicos, o Chefe de Gabinete com três Assessores Téc-
nicos e três Assistentes Técnicos, o Diretor do Departamento de
Políticas, Programas e Projetos com um Assistente Técnico, o Co-
ordenador-Geral de Ações de Prevenção em Segurança Pública com
dois Assistentes Técnicos, o Coordenador-Geral do Plano de Im-
plantação e Acompanhamento de Programas Sociais de Prevenção da
Violência com um Assistente Técnico, o Diretor do Departamento de
Pesquisa, Análise de Informação e Desenvolvimento de Pessoal em
Segurança Pública com um Assistente Técnico, o Coordenador-Geral
de Análise e Desenvolvimento de Pessoal com quatro Assistentes
Técnicos, o Diretor do Departamento de Execução e Avaliação do
Plano Nacional de Segurança Pública com um Assessor, o Coor-
denador-Geral de Gestão Orçamentária e Financeira do PNSP com
cinco Assistentes Técnicos.

Art. 4º O Secretário será substituído, em suas faltas ou im-
pedimentos, por servidor por ele indicado e previamente designado na
forma da legislação vigente.

Art. 5º Os demais ocupantes das funções previstas no caput
do art. 3º serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por
servidores previamente indicados e designados na forma da legislação
específica.

CAPÍTULO III
COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

Art. 6º Ao Gabinete compete:
I - coordenar e desenvolver atividades concernentes a re-

lações públicas;
II - assistir ao Secretário em sua representação funcional,

política e social;
III - orientar e supervisionar as atividades das unidades in-

tegrantes da estrutura da Secretaria;
IV - manifestar-se sobre matéria de projetos de lei e demais

atos normativos do interesse da Secretaria, quando solicitado;
V - participar da formulação de planos, programas e projetos

relacionados com as atividades da Secretaria; e
VI - coordenar a divulgação dos atos normativos e despachos

do Secretário, assim como dar publicidade aos assuntos relacionados
com as finalidades e interesses da Secretaria.

Art. 7º Ao Setor de Acompanhamento de Processos com-
pete:

I - manter informações sobre o andamento dos projetos de lei
e demais atos normativos de interesse da Secretaria;

II - manter registro da participação do Chefe de Gabinete na
formulação de planos, programas e projetos relacionados com as
atividades da Secretaria;

III - registrar as atividades das unidades integrantes da es-
trutura da Secretaria; e

IV - auxiliar a Chefia de Gabinete no desenvolvimento das
atividades concernentes a relações públicas.

Art. 8º Ao Setor de Apoio Administrativo compete:
I - divulgar os atos normativos e despachos do Secretário,

assim como dar publicidade aos assuntos relacionados com as fi-
nalidades e interesses da Secretaria; e

II - receber, registrar e dar andamento aos expedientes do
Gabinete.

Art. 9º Ao Departamento de Políticas, Programas e Projetos
compete:

I - subsidiar a definição das políticas de Governo, no campo
da segurança pública;

II - identificar, propor e promover a articulação e o in-
tercâmbio entre os órgãos governamentais que possam contribuir para
a otimização das políticas de segurança pública;

III - manter, em conjunto com o Departamento de Polícia
Federal, cadastro de empresas e servidores de segurança privada de
todo o País;

IV - estimular e fomentar a utilização de métodos de de-
senvolvimento organizacional e funcional que aumentem a eficiência
e a eficácia do sistema de segurança pública;

V - implementar a coordenação da política nacional de con-
trole de armas, respeitadas as competências da Polícia Federal e as do
Ministério da Defesa;

VI - analisar e manifestar-se sobre desenvolvimento e ex-
periências no campo da segurança pública;

VII - estimular a gestão policial voltada ao atendimento do
cidadão;

VIII - estimular a participação da comunidade em ações pró-
ativas e preventivas, em parceria com as organizações de segurança
pública;

IX - elaborar e propor instrumentos com vistas à moder-
nização das corregedorias das polícias estaduais;

X - promover a articulação de operações policiais planejadas
dirigidas à diminuição da violência e da Criminalidade em áreas
estratégicas e de interesse governamental; e

XI - integrar as atividades de inteligência de segurança pú-
blica, em âmbito nacional, em consonância com os órgãos de in-
teligência federais e estaduais, que compõem o Subsistema de In-
teligência de Segurança Pública - SISP.

Art.10. À Coordenação-Geral de Ações de Prevenção em
Segurança Pública compete:

I - coordenar, acompanhar, consolidar e apresentar infor-
mações sobre as experiências no campo da segurança pública;

II - coordenar a participação da Secretaria, em parceria com
as organizações de segurança pública, em ações pró-ativas e pre-
ventivas;

III - coordenar a elaboração de estudos e projetos para o
aperfeiçoamento das corregedorias das polícias;

IV - apoiar a implementação, em articulação com o De-
partamento de Polícia Federal e o Comando do Exército, da política
nacional de controle de armas; e

V - articular-se com o Departamento de Polícia Federal com
a finalidade de acessar as informações relativas às empresas e aos
trabalhadores em segurança privada.

Art. 11. À Coordenação de Implementação das Ações de
Prevenção em Segurança Pública compete:

I - interagir com os Conselhos Municipais de Segurança
Pública;

II - analisar, avaliar e emitir parecer sobre planos e projetos
relacionados à segurança pública; e

III - fornecer orientações aos representantes dos governos
estaduais e municipais sobre a elaboração de planos e projetos re-
lacionados ao Plano Nacional de Segurança Pública - PNSP.

Art. 12. À Coordenação de Acompanhamento das Ações de
Prevenção em Segurança Pública compete:

I - receber, avaliar e propor providências referentes à pos-
sível utilização irregular de recursos destinados à implementação de
ações de prevenção à violência e à segurança pública;

II - encaminhar as denúncias recebidas pela Coordenação-
Geral de Gestão, Acompanhamento e Avaliação Técnica do PNSP;
e

III - acompanhar a aplicação dos recursos e avaliar os re-
sultados dos projetos e planos aprovados pela Secretaria.

Art. 13. À Coordenação-Geral de Planejamento Estratégico
em Segurança Pública, Programas e Projetos Especiais compete:

I - coordenar o planejamento estratégico e elaborar planos e
projetos anuais e plurianuais da Secretaria;

II - coordenar o levantamento de informações para propo-
sição de políticas de governo na esfera da segurança pública;

III - coordenar a identificação e o aprimoramento de métodos
de desenvolvimento organizacional e funcional;

IV - coordenar o desenvolvimento de projetos e planos des-
tinados ao aperfeiçoamento da gestão policial voltada ao atendimento
ao cidadão;

V - coordenar e articular o intercâmbio entre os órgãos
governamentais com a finalidade de contribuir para a otimização das
políticas de segurança pública; e

VI - promover a articulação de operações policiais plane-
jadas dirigidas à diminuição da violência e criminalidade em áreas
estratégicas e de interesse governamental.

Art. 14. À Coordenação de Planejamento Estratégico com-
pete:

I - realizar o levantamento de informações para proposição
de políticas de governo na esfera da segurança pública;

II - identificar e propor o aprimoramento de métodos de
desenvolvimento organizacional e funcional;

III - elaborar o plano estratégico da Secretaria em conso-
nância com as diretrizes e políticas do Governo; e

IV - desenvolver estudos para o contínuo aperfeiçoamento da
Secretaria.

Art. 15. À Coordenação de Programas e Projetos Especiais
compete:

I - desenvolver o intercâmbio entre os órgãos governamen-
tais com a finalidade de contribuir para a otimização das políticas de
segurança pública;

II - propor a realização de convênios, parcerias, acordos e
contratos; e

III - acompanhar a implementação e o desenvolvimento dos
programas e projetos especiais sob responsabilidade da Secretaria.

Art. 16. À Coordenação-Geral do Plano de Implantação e
Acompanhamento de Programas Sociais de Prevenção da Violência -
PIAPS compete:

I - implantar programas e projetos de prevenção à violência
e à criminalidade por meio da formalização de Consórcios Inter-
municipais;

II - planejar, implementar e avaliar os programas e políticas
de prevenção à violência e à criminalidade nos municípios consor-
ciados;

III - avaliar e opinar a respeito da aplicação de recursos do
Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP em projetos e pro-
gramas sociais de prevenção à violência e à criminalidade;

IV - articular e interagir com os órgãos públicos federais e
estaduais para potencializar o desenvolvimento das ações de pre-
venção financiadas com recursos do FNSP;

V - coordenar e acompanhar a implementação e a avaliação
do Plano de Implantação e Acompanhamento de Programas Sociais
de Prevenção da Violência - PIAPS;

VI - propor a readequação das ações de prevenção com base
nas informações sobre possíveis ações de correção ou de irregu-
laridade; e

VII - opinar quanto ao mérito e eficácia de projetos de lei
que versem sobre prevenção da violência e criminalidade, os quais
estejam em tramitação no Congresso Nacional e sejam submetidos à
análise da Secretaria.

Art. 17. À Coordenação de Articulação e Implementação dos
Consórcios Municipais de Prevenção da Criminalidade compete:

I - promover a articulação entre os órgãos de segurança
pública federais, estaduais e municipais, bem como com os demais
órgãos ministeriais e unidades setoriais, objetivando identificar e au-
xiliar a implementação dos programas de prevenção da criminalidade
nos municípios consorciados;

II - formalizar os consórcios entre a Secretaria e os Estados
e Municípios; e

III - disponibilizar à Coordenação de Monitoramento e Ava-
liação dos Consórcios Municipais de Prevenção da Criminalidade o
acesso aos termos de consórcios firmados pela Secretaria.

Art. 18. À Coordenação de Monitoramento e Avaliação dos
Consórcios Municipais de Prevenção da Criminalidade compete:

I - acompanhar e opinar sobre a elaboração dos termos de
consórcios firmados pela Secretaria;

II - participar da implementação dos consórcios intermu-
nicipais;

III - manter contato com os responsáveis locais e regionais
pela implementação das ações previstas nos consórcios;

IV - emitir relatório de avaliação sobre os consórcios fir-
mados pela Secretaria;

V - acompanhar o desenvolvimento das ações previstas nos
consórcios e informar imediatamente ao Coordenador-Geral sobre
possíveis ações de correção ou de irregularidade; e

VI - elaborar plano de integração entre os programas sociais
de prevenção à violência do governo federal e as ações de prevenção
da Secretaria.

Art. 19. À Coordenação-Geral do Plano de Ações de In-
tegração em Segurança Pública compete:

I - promover a articulação de operações policiais planejadas
dirigidas à diminuição da violência e criminalidade em áreas es-
tratégicas e de interesse governamental;

II - incentivar a implementação de novas tecnologias de
forma a estimular e promover o aperfeiçoamento das atividades po-
liciais, principalmente nas ações de polícia judiciária e operacio-
nalidade policial ostensiva;
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III - integrar as atividades de inteligência de segurança pú-
blica, em âmbito nacional, em consonância com os órgãos de in-
teligência federais e estaduais, que compõem o Subsistema de In-
teligência de Segurança Pública - SISP e no âmbito internacional com
os órgãos correlatos que possuem acordo internacional com o Brasil;
e

IV - desenvolver procedimentos, ações e operações de in-
tegração das atividades de inteligência de segurança pública, em âm-
bito nacional, em consonância com os órgãos de inteligência federais
e estaduais, que compõem o SISP e no âmbito internacional com os
órgãos correlatos que possuem acordo internacional com o Brasil.

Art. 20. À Coordenação de Inteligência compete:
I - realizar a produção de conhecimento das diversas áreas da

segurança pública para assessorar as decisões do Secretário;
II - articular operações policiais planejadas dirigidas à di-

minuição da violência e criminalidade em áreas estratégicas e de
interesse governamental;

III - implementar novas tecnologias de ações de polícia ju-
diciária e operacionalidade policial ostensiva;

IV - acompanhar a integração das atividades de inteligência
de segurança pública, em âmbito nacional entre os órgãos de in-
teligência federais e estaduais; e

V - elaborar relatórios mensais sobre o andamento das ações
de integração em desenvolvimento.

Art. 21. À Coordenação de Contra-Inteligência compete:
I - realizar medidas de segurança interna que visem à pre-

venção e a obstrução de ações adversas de qualquer natureza no
âmbito da SENASP;

II - acompanhar a regular tramitação, segurança e salva-
guarda dos documentos sigilosos e do conhecimento produzido;

III - identificar, neutralizar e reduzir ações adversas rea-
lizadas por organismos ou pessoas que atentem contra os poderes
constituídos;

IV - classificar, reclassificar e desclassificar os documentos
produzidos pela Coordenação-Geral do Plano de Ações de Integração
de Segurança Pública;

V - realizar o acompanhamento dos desvios de conduta dos
servidores públicos internos e externos no que interesse à segurança
pública; e

VI - acompanhar os conhecimentos relativos à contra-in-
teligência produzidos pelos órgãos de inteligência integrantes do
S I S P.

Art. 22. Ao Departamento de Pesquisa, Análise da Infor-
mação e Desenvolvimento de Pessoal em Segurança Pública com-
pete:

I - identificar, documentar e disseminar pesquisas voltadas à
segurança pública;

II - identificar o apoio de organismos internacionais e na-
cionais, de caráter público ou privado;

III - identificar áreas de fomento para investimento da pes-
quisa em segurança pública;

IV - criar e propor mecanismos com vistas a avaliar o im-
pacto dos investimentos internacionais, federais, estaduais e muni-
cipais na melhoria do serviço policial;

V - identificar, documentar e disseminar experiências ino-
vadoras no campo da segurança pública;

VI - propor critérios para a padronização e consolidação de
estatísticas nacionais de crimes e indicadores de desempenho da área
de segurança pública e sistema de justiça criminal;

VII - planejar, coordenar e avaliar as atividades de siste-
matização de informações, estatística e acompanhamento de dados
criminais;

VIII - coordenar e supervisionar as atividades de ensino
gerencial, técnico e operacional, para os profissionais da área de
segurança do cidadão nos Estados, Municípios e Distrito Federal; e

IX - identificar e propor novas metodologias e técnicas de
ensino voltado ao aprimoramento da atividade policial.

Art. 23. À Coordenação-Geral de Pesquisa e Análise da
Informação compete:

I - identificar e catalogar pesquisas e experiências inovadoras
voltadas à segurança pública;

II - elaborar estudos para a padronização e consolidação de
estatísticas nacionais de crimes e indicadores de desempenho;

III - coordenar ações de integração entre as estatísticas de
crimes e indicadores de desempenho e o sistema de justiça crimi-
nal;

IV - desenvolver atividades de sistematização de informa-
ções, estatística e acompanhamento de dados criminais; e

V - gerenciar o funcionamento do Sistema Nacional de Es-
tatísticas de Segurança Pública e Justiça Criminal - INFOSEG.

Art. 24. À Coordenação de Administração do Sistema Na-
cional de Estatísticas de Segurança Pública e Justiça Criminal com-
pete desenvolver e coordenar a implantação, o monitoramento e o
funcionamento, bem como produzir relatórios de avaliação do IN-
FOSEG.

Art. 25. À Coordenação de Pesquisa compete:
I - identificar e catalogar a documentação de pesquisas e

experiências inovadoras voltadas para a segurança pública;
II - elaborar estudos para a padronização e consolidação de

estatísticas nacionais de crimes e indicadores de desempenho; e
III - desenvolver atividades de integração entre as estatísticas

de crimes e indicadores de desempenho e o sistema de justiça cri-
minal.

Art. 26. À Coordenação-Geral de Análise e Desenvolvimento
de Pessoal compete:

I - formalizar convênios, contratos e acordos com órgãos e
entidades congêneres nacionais e estrangeiras, de natureza pública e
privada, para a realização de eventos de aprendizagem;

II - definir critérios para o recrutamento e a seleção de
candidatos à participação em eventos de aprendizagem organizados
pela Secretaria ou ofertados por outros órgãos;

III - promover o intercâmbio entre as escolas de polícia do
País e organizações congêneres estrangeiras, objetivando o aperfei-
çoamento e a especialização dos servidores policiais;

IV - coordenar e acompanhar os programas, projetos e ati-
vidades de desenvolvimento de recursos humanos, em execução, ava-
liando os resultados a aplicabilidade dos novos conhecimentos;

V - promover a análise e consolidação dos dados estatísticos
para definir prioridades e aprimorar as ações de coleta de dados
estatísticos;

VI - planejar e orientar a execução de ações para o de-
senvolvimento de profissionais de segurança pública; e

VII - repassar informações sobre eventos de aprendizagem e
respectivos participantes para a Coordenação de Análise de Eventos
de Aprendizagem.

Art. 27. À Coordenação de Análise de Eventos de Apren-
dizagem compete:

I - fiscalizar e avaliar as ações para o desenvolvimento de
profissionais de segurança pública;

II - acompanhar a aplicação dos conhecimentos adquiridos
nos eventos de aprendizagem;

III - elaborar relatórios de avaliação sobre os eventos de
aprendizagem e sobre a aplicação dos conhecimentos adquiridos; e

IV - propor adequação de eventos de aprendizagem visando
à melhoria no repasse e na aplicação de conhecimentos.

Art. 28. À Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal
compete:

I - propor e participar da elaboração de convênios, contratos
e acordos com órgãos e entidades congêneres nacionais e estran-
geiras, de natureza pública e privada, para a realização de eventos de
aprendizagem;

II - realizar o recrutamento e a seleção de candidatos para
participação em eventos de aprendizagem organizados pela Secretaria
ou oferecidos por outros órgãos;

III - difundir a matéria doutrinária, informações e estudos
sobre a evolução dos serviços e técnicas policiais;

IV - estabelecer intercâmbio entre as escolas de polícia do
País e organizações congêneres estrangeiras;

V - coordenar e acompanhar os programas, projetos e ati-
vidades de desenvolvimento de recursos humanos em execução, ava-
liando os resultados e aplicabilidade dos novos conhecimentos;

VI - registrar as atividades realizadas e consolidar e analisar
os dados estatísticos;

VII - promover a formação e a especialização dos profis-
sionais de segurança por meio de cursos e eventos; e

VIII - propor ações para o desenvolvimento de profissionais
de segurança pública.

Art. 29. Ao Departamento de Execução e Avaliação do Plano
Nacional de Segurança Pública compete:

I - acompanhar a implementação técnica e financeira dos
programas estratégicos do Governo Federal nos Estados, Municípios
e Distrito Federal, tendo por base o PNSP e os fundos federais de
segurança pública destinados a tal fim;

II - elaborar propostas de padronização e normalização dos
procedimentos operacionais policiais, dos sistemas e infra-estrutura
física (edificações, arquitetura e construção) e dos equipamentos uti-
lizados pelas organizações policiais;

III- incentivar a implementação de novas tecnologias de for-
ma a estimular e promover o aperfeiçoamento das atividades po-
liciais, principalmente nas ações de polícia judiciária e operacio-
nalidade policial ostensiva;

IV - auxiliar a fiscalização da aplicação dos recursos do
Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP; e

V - fornecer apoio administrativo ao Conselho Gestor do
F N S P.

Art. 30. À Coordenação-Geral de Gestão, Acompanhamento
e Avaliação Técnica do PNSP compete:

I - coordenar e fiscalizar a implementação técnica e finan-
ceira dos programas estratégicos do Governo Federal nos Estados,
Municípios e Distrito Federal, tendo por base o PNSP e os fundos
federais de segurança pública destinados a tal fim;

II - coordenar e acompanhar a elaboração das propostas de
padronização e normalização dos procedimentos operacionais poli-
ciais, dos sistemas e infra-estrutura física (edificações, arquitetura e
construção) e dos equipamentos utilizados pelas organizações po-
liciais;

III - apurar as denúncias recebidas sobre as atividades re-
lacionadas ao PNSP; e

IV - promover e fiscalizar a adequação dos processos e
procedimentos desenvolvidos pela Secretaria, em relação ao PNSP.

Art. 31. À Coordenação de Gestão e Acompanhamento do
PNSP compete:

I - coletar, organizar e repassar informações visando a pa-
dronização e a normalização dos procedimentos operacionais poli-
ciais, dos sistemas e infra-estrutura física (edificações, arquitetura e
construção) e dos equipamentos utilizados pelas organizações po-
liciais;

II - realizar a implementação técnica e financeira dos pro-
gramas estratégicos do governo federal nos Estados, Municípios e
Distrito Federal, tendo por base o PNSP e os fundos federais de
segurança pública destinados a tal fim; e

III - adequar os processos e procedimentos administrativos
desenvolvidos pela Secretaria, em relação ao PNSP.

Art. 32. À Coordenação de Avaliação Técnica do PNSP
compete:

I - desenvolver e implementar novas tecnologias de forma a
estimular e promover o aperfeiçoamento das atividades policiais,
principalmente nas ações de polícia judiciária e operacionalidade po-
licial ostensiva; e

II - acompanhar e fiscalizar a execução de operações po-
liciais planejadas dirigidas à diminuição da violência e criminalidade
em áreas estratégicas e de interesse governamental.

Art. 33. À Coordenação-Geral de Gestão Orçamentária e
Financeira do FNSP compete:

I - planejar, coordenar e controlar a execução das atividades
de execução orçamentária e financeira dos recursos administrados
pela Secretaria, bem como acompanhar e controlar a adequada apli-
cação dos recursos;

II - prestar apoio técnico e operacional ao Conselho Gestor
do FNSP;

III - atender às diligências expedidas pelos órgãos de con-
trole interno e externo, relativas à aplicação dos recursos; e

IV - realizar estudos e pesquisas visando zelar pelo contínuo
aperfeiçoamento da elaboração do orçamento e da programação fi-
nanceira, no âmbito da Secretaria.

Art. 34. À Coordenação de Celebração de Convênios com-
pete:

I - analisar os processos com vistas à celebração de Con-
vênios e Termos Aditivos;

II - emitir pareceres, notas técnicas e informações sobre os
assuntos relacionados às suas atribuições;

III - elaborar minutas de convênios e seus aditivos, sub-
metendo-as à análise e aprovação da Consultoria Jurídica;

IV - cadastrar e publicar os Convênios e Termos Aditivos
celebrados no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais
- SIASG;

V - cadastrar os Convênios e Termos Aditivos no Programa
de Transparência do Ministério da Justiça;

VI - analisar os processos de reformulação de plano de
trabalho dos Convênios celebrados;

VII - manter disponíveis informações acerca da situação dos
convênios celebrados pela Secretaria, no tocante aos prazos de vi-
gência dos instrumentos;

VIII - preparar informações com vistas a subsidiar respostas
de atendimento às diligências expedidas pelos órgãos de controle
interno e externo; e

IX - preparar as informações com vistas a subsidiar o Con-
selho Gestor do FNSP.

Art. 35. À Coordenação de Prestação de Contas compete:
I - acompanhar a execução dos convênios e adotar medidas

saneadoras, visando a assegurar a correta e regular aplicação dos
recursos transferidos;

II - orientar a elaboração das prestações de contas dos re-
cursos repassados, em observância da legislação vigente;

III - efetuar a análise dos processos de prestação de contas,
quanto à execução físico-financeira dos convênios celebrados pela
Secretaria;

IV - emitir pareceres, notas técnicas e informações sobre a
aplicação de recursos repassados;

V - determinar diligências em razão de irregularidades ou
impropriedades constatadas na análise da prestação de contas e propor
a fiscalização “in loco”;

VI - preparar informações com vistas a subsidiar respostas de
atendimento às diligências determinadas pelos órgãos de controle
interno e externo, relativas à aplicação dos recursos repassados;

VII - preparar informações com vistas a subsidiar a ela-
boração do Relatório de Gestão, relativas à aplicação de recursos
repassados;

VIII - manter disponíveis informações acerca da situação dos
convenentes e dos convênios celebrados pela Secretaria, no tocante à
prestação de contas;

IX - adotar procedimentos necessários quanto à instauração
de Tomada de Contas Especial na forma da legislação em vigor;

X - propor o encaminhamento de processos de tomada de
contas especial à área de contabilidade do Ministério para as devidas
providências; e

XI - manter atualizados os registros no SIAFI.
Art. 36. À Coordenação Orçamentária e Financeira com-

pete:
I - elaborar as propostas orçamentárias anual e plurianual da

Secretaria, assim como as propostas de programação financeira de
desembolso;

II - elaborar, quando necessário, as propostas de abertura de
créditos adicionais;

III - executar as atividades orçamentária e financeira da Se-
cretaria, registrando os respectivos documentos nos Sistemas espe-
cíficos;

IV - controlar a aplicação de recursos nos programas e pro-
jetos da Secretaria;

V - acompanhar a execução da lei orçamentária e das ati-
vidades relacionadas com o Plano Plurianual - PPA e propor a aber-
tura de créditos adicionais;

VI - executar, analisar e controlar todos os registros de na-
tureza contábil, relativos à execução orçamentária e financeira;

VII - emitir pareceres, notas técnicas e informações sobre os
assuntos relacionados à sua área de atribuição;

VIII - preparar informações com vistas a subsidiar a ela-
boração do Relatório de Gestão, relativas à movimentação de re-
cursos;

IX - preparar informações com vistas a subsidiar respostas de
atendimento às diligências expedidas pelos órgãos de controle interno
e externo, relativas à aplicação dos recursos;
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X - manter disponíveis informações acerca da execução or-
çamentária e financeira; e

XI - efetuar, no SIAFI, os registros de conformidade diária e
de operadores.

Art. 37. À Coordenação de Análise Documental compete:
I - arquivar os processos orçamentários e financeiros, con-

forme a legislação correlata vigente;
II - efetuar, no SIAFI, o registro de conformidade docu-

mental;
III - efetuar o registro, controle e análise de todos os pro-

cessos orçamentários e financeiros recebidos para arquivamento;
IV - conferir toda a documentação dos processos orçamen-

tários e financeiros da Secretaria;
V - acompanhar e controlar processos orçamentários e fi-

nanceiros, operacionalizando os sistemas corporativos corresponden-
tes;

VI - verificar a compatibilidade entre a apropriação do valor
da despesa e a respectiva documentação apresentada; e

VII - observar a autenticidade da documentação para exe-
cução da despesa, assim como o atesto em todas as faturas.

Art. 38. À Coordenação-Geral de Fiscalização de Convênios
compete:

I - assegurar que os objetivos propostos nos convênios ce-
lebrados sejam realizados com economicidade, eficiência, eficácia e
efetividade;

II - avaliar o controle das ações das Secretarias Estaduais de
Segurança Pública; e

III - verificar o fiel cumprimento do Projeto Básico, Plano de
Trabalho, Termo de Convênio, nos termos da legislação vigente.

Art. 39. À Coordenação de Acompanhamento de Convênios
compete:

I - acompanhar a execução dos convênios celebrados; e
II - zelar pelo fiel cumprimento dos objetos conveniados.

CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 40. Ao Secretario Nacional de Segurança Pública in-
cumbe:

I - assessorar o Ministro de Estado na fixação e execução de
políticas e diretrizes, nos assuntos de competência da Secretaria;

II - representar a Secretaria nos contatos com autoridades,
órgãos, entidades governamentais, nacionais e estrangeiras e com a
iniciativa privada;

III - aprovar planos e programas de trabalho da Secretaria;
IV - promover a integração das ações entre as unidades da

Secretaria e outros órgãos do Ministério;
V - firmar contratos, convênios, ajustes e acordos que en-

volvam assuntos de sua competência, podendo, inclusive, delegar
competência aos Diretores;

VI - propor a elaboração e/ou revisão da legislação referente
a matérias de competência da Secretaria;

VII - fornecer ao Ministro de Estado, subsídios para a Po-
lítica Nacional de Segurança Pública;

VIII - expedir portarias, instruções normativas, instruções de
serviço e ordens de serviço;

IX - autorizar a movimentação de recursos orçamentários e
financeiros consignados à Secretaria; e

XV - praticar os demais atos necessários à consecução das
finalidades da Secretaria.

Art. 41. Aos Diretores incumbe:
I - planejar, coordenar e dirigir as atividades dos Depar-

tamentos, bem como aprovar planos e programas de trabalho;
II - representar o Departamento junto às autoridades, órgãos

e entidades públicas ou privadas, bem como assistir às autoridades
superiores;

III - prestar informações, fornecer subsídios sobre assuntos
inerentes ao órgão e promover estudos, análises e interpretação da
legislação vigente;

IV - encaminhar à área competente os atos e despachos
contra os quais tenham sido interpostos recursos ou aqueles sujeitos à
apreciação superior;

V - coordenar, orientar e supervisionar a elaboração da pro-
posta orçamentária e financeira do órgão, bem como o relatório das
atividades desenvolvidas por suas unidades;

VI - indicar servidores para participar de cursos, treinamento
e outros eventos;

VII - expedir atos administrativos e de caráter normativo,
relacionados com matérias de competência do Departamento; e

VIII - propor a instauração de sindicâncias e inquéritos ad-
ministrativos.

Art. 42. Aos Coordenadores-Gerais incumbe:
I - coordenar, planejar e orientar a execução das atividades

das respectivas unidades;
II - elaborar e apresentar planos, programas, projetos e re-

latórios, bem como acompanhar e avaliar os respectivos resultados;
III - fornecer informações e assistir à autoridade superior nos

assuntos afetos à sua área de competência;
IV - promover estudos, análise e interpretação da legislação

pertinente relacionada com a área de sua competência e propor so-
luções;

V - elaborar e submeter à autoridade superior as normas,
sistemas operacionais e administrativos, instruções e manuais de ma-
térias relacionadas com a sua área de competência;

VI - apresentar subsídios e participar da elaboração da pro-
posta orçamentária e financeira do órgão; e

VII - prestar apoio técnico e operacional na análise de pro-
jetos submetidos ao Conselho Gestor do FNSP, emitindo parecer
quando necessário.

Art. 43. Aos Coordenadores incumbe:
I - coordenar, orientar e fiscalizar o desenvolvimento das

atividades de competência da unidade que coordena;
II - promover a difusão da legislação e da jurisprudência

específicas relacionadas com as competências da unidade que co-
ordena; e

II - propor o desenvolvimento de estudos e projetos que
propiciem o aumento da eficiência, da eficácia e da efetividade das
ações desenvolvidas pela Secretaria.

Art. 44. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - coordenar, controlar e supervisionar as atividades do Ga-

binete e das unidades subordinadas;
II - manter contatos, quando autorizado, com órgãos ou au-

toridades, em nome do Secretário;
III - praticar atos administrativos necessários à execução das

atribuições do Gabinete; e
IV - submeter ao Secretário o plano de trabalho e apresentar

relatórios periódicos e consolidados de suas atividades.
Art. 45. Aos Chefes de Setor incumbe:
I - orientar e supervisionar a execução das atividades da

respectiva unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes às respectivas

unidades; e
III - praticar outros atos administrativos necessários à exe-

cução de suas atividades.
CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 46. A todos os ocupantes dos cargos em comissão cons-

tantes desse Regimento, além das incumbências previstas, cabe ainda
a elaboração de relatório de atividades das ações desenvolvidas pela
unidade, quando solicitado pelo Secretário ou pelos Diretores.

Art. 47. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste Regimento, outras poderão ser cometidas às unidades e ser-
vidores pela autoridade competente, com o propósito de cumprir os
objetivos e finalidades da Secretaria.

Art. 48. As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão
resolvidos pelo Secretário Nacional de Segurança Pública.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO

Art. 2° O Departamento de Polícia Federal tem a seguinte
estrutura:

I - UNIDADES CENTRAIS
1. CONSELHO SUPERIOR DE POLÍCIA - CSP
2. GABINETE - GAB
2.1. Setor de Acompanhamento de Processos - SEAPRO
2.2. Divisão de Comunicação Social - DCS
3. DIRETORIA-EXECUTIVA - DIREX
3.1. Coordenação de Operações Especiais de Fronteira -

COESF
3.1.1. Divisão de Controle Operacional de Fiscalização -

DICOF
3.1.2. Divisão de Estudos, Legislação e Pareceres - DELP
3.1.3. Divisão de Análise de Processos e Expedição de Do-

cumentos - DAPEX
3.2. Coordenação do Comando de Operações Táticas - COT
3.2.1. Serviço de Estratégias Táticas - SET
3.2.2. Serviço de Operações Táticas - SOT
3.3. Coordenação de Aviação Operacional - CAOP
3.3.1. Serviço de Manutenção - SMAN
3.3.2. Serviço de Operações Aéreas - SOAR
3.4. Coordenação-Geral de Defesa Institucional - CGDI
3.4.1. Divisão de Direitos Humanos - DDH
3.4.1.1. Serviço de Proteção aos Direitos Humanos e ao

Depoente Especial - SPHE
3.4.2. Divisão de Assuntos Sociais e Políticos - DASP
3.4.2.1. Serviço de Repressão ao Trabalho Forçado - SE-

TRAF
3.4.2.2. Serviço de Repressão a Crimes Contra Comunidades

Indígenas - SEINC
3.4.3. Divisão de Segurança de Dignitários - DSD
3.4.3.1. Serviço Regional Sul - SERSUL
3.5. Coordenação-Geral de Polícia Fazendária - CGPFAZ
3.5.1. Serviço de Análise de Dados de Inteligência Policial -

SADIP
3.5.2. Divisão de Repressão a Crimes Fazendários - DFAZ
3.5.3.. Divisão de Repressão a Crimes Previdenciários -

DPREV
3.5.4. Divisão de Repressão a Crimes Contra o Meio-Am-

biente e Patrimônio Histórico - DMAPH
3.5.5. Serviço de Apoio Administrativo - SAD
3.5.6. Serviço de Estudos, Legislação e Pareceres - SELP
3.6. Coordenação-Geral de Polícia Criminal Internacional -

INTERPOL
3.6.1. Setor de Logística - SELOG
3.6.2. Divisão de Cooperação e Operações Policiais Inter-

nacionais - DPI
3.6.2.1. Setor de Gerenciamento Operacional - SEGOP
3.6.2.2. Serviço de Difusões e de Procurados Internacionais -

SDPI
3.7. Coordenação-Geral de Polícia de Imigração - CGPI
3.7.1. Setor de Análise de Dados de Inteligência Policiais -

SADIP
3.7.2. Divisão de Controle de Imigração - DCIM
3.7.3. Divisão de Cadastro e Registro de Estrangeiros - DI-

CRE
3.7.4. Divisão Policial de Retiradas Compulsórias -

DPREC
3.7.5. Divisão de Passaportes - DPAS
3.8. Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada -

CGCSP
3.8.1. Setor de Apoio Administrativo - SAD
3.8.2. Serviço Regional da Amazônia - SERAM
3.8.3. Serviço Regional Oeste - SEROESTE
4. DIRETORIA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZA-

DO - DCOR
4.1. Divisão de Repressão ao Tráfico Ilícito de Armas -

DARM
4.1.1. Serviço Nacional de Armas - SENARM
4.2. Divisão de Repressão a Crimes Contra o Patrimônio -

D PAT
4.2.1. Serviço de Análise de Dados de Inteligência Policial -

SADIP
4.3. Divisão de Repressão a Crimes Financeiros - DFIN
4.3.1. Serviço de Inquéritos Especiais - SINQUE
4.4. Coordenação-Geral de Polícia de Repressão a Entor-

pecentes - CGPRE
4.4.1. Divisão de Operações de Repressão a Entorpecentes -

DIREN
4.4.1.1. Serviço de Análise de Dados de Inteligência Policial

- SADIP
4.4.1.2. Serviço de Apoio Técnico - SATE
4.4.1.3. Serviço de Projetos Especiais - SEPROE
4.4.1.4. Serviço de Canil Central - SECAN
4.4.2. Divisão de Controle de Produtos Químicos - DCPQ
4.4.2.1. Serviço de Registros e Licenças - SEREL
4.4.2.2. Setor de Investigação de Desvios de Produtos Quí-

micos - SINPQ
5. CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA FEDERAL -

COGER
5.1. Setor de Apoio Administrativo - SAD
5.2. Coordenação-Geral de Correições - CGCOR
5.2.1. Divisão de Correições Judiciárias - DICOR
5.2.2. Serviço de Estudos, Legislação e Pareceres - SELP
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O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 4° do Decreto n° 5.834, de 6 de julho de
2006, resolve:

Art. 1o- Aprovar o Regimento Interno do Departamento de
Polícia Federal, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3o- Fica revogada a Portaria nº 1.300, de 4 de setembro
de 2003.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CAPÍTULO I
CATEGORIA E FINALIDADE

Art. 1° O Departamento de Polícia Federal - DPF, órgão
específico singular, a que se refere o art. 2°, inciso II, alínea "g", do
Anexo I, do Decreto n° 5.834, de 6 de julho de 2006, organizado e
mantido pela União e estruturado em carreira, com autonomia ad-
ministrativa e financeira, diretamente subordinado ao Ministro de
Estado da Justiça, tem por finalidade executar, em todo o território
nacional, as seguintes atribuições previstas no § 1° do art. 144 da
Constituição Federal e também as previstas na legislação comple-
mentar, e especificamente:

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou
em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas
entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras in-
frações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e
drogas afins, o contrabando e o descaminho de bens e valores, sem
prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas res-
pectivas áreas de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e
de fronteiras;

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia ju-
diciária da União;

V - coibir a turbação e o esbulho possessório dos bens e dos
próprios da União e das entidades integrantes da Administração Pú-
blica Federal, sem prejuízo da manutenção da ordem pública pelas
Polícias Militares dos Estados; e

VI - acompanhar e instaurar inquéritos relacionados aos con-
flitos agrários ou fundiários e os deles decorrentes, quando se tratar
de crime de competência federal, bem como prevenir e reprimir esses
crimes.


